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DE CAMPOS.
B) INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA INVESTIGADA: VIOLAÇÃO, EM 
TESE, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ARTIGO 37, CAPUT C/C LEI 
8.429/92, ARTIGO 11, CAPUT, CONSUBSTANCIADO NO RELATÓRIO DE 
FISCALIZAÇÃO CREMEPA DEFIS N° 207/2017 DO CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA.
C) CIÊNCIA PESSOAL AOS ORA INVESTIGADOS QUANTO A INSTAURAÇÃO 
DO PRESENTE FEITO. NO EXPEDIENTE, QUE DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM 
CÓPIA DA INAUGURAL RETIFICADA, DEVERÁ CONSTAR, TAMBÉM, A OB-
SERVAÇÃO QUANTO A FACULDADE DOS ORA INVESTIGADOS OFERTAREM 
OS SUBSÍDIOS QUE DESEJAREM, NOS TERMOS DO ARTIGO 21, § 9° DA 
RESOLUÇÃO TELADA.
II – DETERMINAR à senhora secretária do feito as seguintes providências:
LANÇAR no SIMP as informações, dar a devida publicidade no Diário Ofi cial 
do Estado – DOE e comunicar aos órgãos superiores, via GEDOC.
DESIGNAR competente audiência com a Secretaria Municipal de Saúde, 
que deverá contar ainda com a presença da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO-PROGE e do Conselho Regional de Medicina – CRM/PA, 
CIÊNCIA aos interessados;
APÓS, conclusos em gabinete, às vésperas do ato.
Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2020.

QUINTINO FARIAS DA COSTA JUNIOR
2º Promotor de Justiça/Presidente do Inquérito Civil.

Protocolo: 518882
Extrato da Portaria n° 001/2020/MP/PJJ

O Promotor de Justiça de Jacareacanga, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais (CR, ART. 129, II; LC Federal nº 75/93, arts. 6º, XX, e 
13; Lei Federal nº 8.625/93, arts. 27 e 80, e Lei Complementar Estadual 
nº 734/93, art. 13, torna pública criação da Comissão Organizadora da 
Audiência Pública da Comarca de Jacareacanga de 2020 através da Por-
taria nº 001/2020-MP/PJJ, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Jacareacanga, situada na Av. Joana da Costa Barroso, s/n, 
Bairro Bela Vista, CEP nº 68.195-000 - Jacareacanga - Pará - Fone/Fax: 
(93) 3542-1311.
Portaria nº 001/2020-MP/PJJ.
Assunto: Criar e instituir a Comissão Organizadora da Audiência Pública 
de 2020

Alan Johnnes Lira Feitosa - Promotor de Justiça
Protocolo: 518821

PORTARIA Nº 11/2018-MP/2º PJDC - RETIFICAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio de seu agente de 
execução atuante da 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 
de Ananindeua, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 127 e 
129, incisos II e III da Constituição Federal, c/c artigo 25, inciso IV, alínea 
a, da Lei nº 8.625/93, artigo 52, inciso VI, alínea a, da Lei Complementar 
Estadual 57/06 e artigo 8º, § 1º, da Lei 7.347/85.
CONSIDERANDO a égide da Resolução n° 007/2019-CPJ, mais de perto o 
artigo 79;
CONSIDERANDO o disposto no art. 19 e no art. 24, §2º, I, II e IV, todos da 
Resolução nº 007/2019-CPJ, que regulamentam o Inquérito Civil;
RESOLVE:
I – RETIFICAR o Inquérito Civil- I.C.- SIMP nº 000083-200/2017, nos ter-
mos da Resolução nº 007/2019-CPJ, artigo 79, para:
A) INDIVIDUALIZAÇÃO DO ORA INVESTIGADO: PAULO AMAZONAS PE-
DROSO, PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ – EMATER/PA.
B) OBJETO: VIOLAÇÃO, EM TESE, DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA, ARTIGOS 10, CAPUT, E 11, CAPUT, [REITERADA ONERAÇÃO DO ERÁ-
RIO PELO DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL].
II – DETERMINAR à senhora secretária do feito as seguintes providências:
LANÇAR no SIMP as informações, dar a devida publicidade no Diário Ofi cial 
do Estado – DOE e comunicar aos órgãos superiores, via GEDOC.
DESIGNAR competente reunião com a EMATER/PA, para fi ns de esclare-
cimentos sobre a postura processual adotada nos autos do processo n° 
111-00.157/2002-6, feito que tramitou perante a Vara do Trabalho de Ana-
nindeua/PA e demais desdobramentos jurídicos decorrentes, com especial 
ênfase a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF 
n° 149-8 que, segundo noticiam os autos, [fl s. 144 a 148], teria sido im-
petrado pelo entre ESTADO DO PARÁ perante o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, e seria pináculo da irresignação contra a decisão guerrada.
CIÊNCIA aos interessados;
EXPEDIR o que for necessário, que deverá se instruído com cópia da inau-
gural retifi cada, e, em relação ao ora investigado, ainda, a observância 
quanto a faculdade lhe que confere a Resolução n° 007/2019-CPJ, artigo 
21, § 9°
APÓS, conclusos em gabinete, às vésperas do ato.
Ananindeua/PA, 16 de janeiro de 2020.

QUINTINO FARIAS DA COSTA JUNIOR
2º Promotor de Justiça/Presidente do Inquérito Civil.

Protocolo: 518792

EDITAL Nº 06/2020-MPPA
Formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários de Direito para 
os órgãos auxiliares e/ou de execução que integram a Região Administra-
tiva Belém I
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei Complementar Estadual nº 057 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da Lei Federal nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na Resolução nº 031/2013-
CPJ, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), 
de 5 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para 
a formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários do curso de 
Direito, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/ou de 
execução que compõem a Região Administrativa Belém I.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A formação de Cadastro Reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de Direito nos 
órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da Região Administrativa 
Belém I, o qual terá validade até a homologação do resultado fi nal da quin-
ta seleção pública de estagiários.
1.2 O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 Os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos 
artigos 17 e 22 da Resolução nº 031/2013-CPJ, do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 
2013.
1.4 O período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário na condição de pessoa com defi ciência (PcD).
1.5 A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, compatíveis com os horários escolar e de expediente do Minis-
tério Público Estadual.
1.6 O valor atual da bolsa de estágio é de R$ 645,50 (seiscentos e quaren-
ta e cinco reais e cinquenta centavos) e do auxílio-transporte, de 105,60 
(cento e cinco reais e sessenta centavos). O servidor público em regime de 
estágio não receberá bolsa de estágio nem auxílio-transporte.
1.7 Consideram-se pessoas com defi ciência (PcD), para efeito do Cadastro 
Reserva Excepcional, as que se enquadram nas categorias estabelecidas no 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações posteriores.
1.8 O candidato disputará somente as vagas disponíveis nos órgãos au-
xiliares e/ou de execução integrantes da Região Administrativa Belém I.
1.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
1.10 Uma vez fi nalizada a inscrição do acadêmico, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração, no que diz respeito aos dados informa-
dos e documentos anexados.
1.11 O candidato que deixar de anexar a documentação exigida no ato de 
inscrição online terá sua inscrição invalidada.
1.12 Somente poderão inscrever-se no Cadastro Reserva Excepcional os 
acadêmicos pertencentes às instituições de ensino superior conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Pará, relacionadas abaixo:
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NÚMERO DO CONVÊNIO Vigência

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PARÁ - CESUPA 2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
002/2015 - MP/PA 19/03/2021

ESCOLA SUPERIOR MADRE CELESTE - ESMAC  2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
14/2015 - MP/PA 22/10/2021

FACULDADE DE ESTUDOS AVANÇADOS DO PARÁ 
– FEAPA Termo de Cooperação  nº 06/2016 - MP/PA 10/04/2020

FACULDADE ESTÁCIO DO PARÁ - ESTÁCIO- FAP  Termo de Cooperação nº 003/2016 - MP/PA 13/03/2020
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM - FMN 

DE BELÉM Termo de Cooperação nº 005/2019 - MP/PA 23/05/2021

CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FACULDADE METROPO-
LITANA DA AMAZÔNIA  - UNIFAMAZ

4º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
011/2015-MP/PA 30/08/2020

FACULDADE PAN AMAZÔNICA - FAPAN 2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
017/2015 - MP/PA 08/12/2021

FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZÔNIA 
– FIBRA

2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
008/2015 - MP/PA 01/07/2021

FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL – FCAT Termo de Cooperação nº 004/2019 - MP/PA 16/05/2021

FACULDADE ESTÁCIO DE BELÉM - IESAM 2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
007/2015 - MP/PA 28/06/2020

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR- 
UNAMA Acordo de Cooperação n° 01/2019 – MP/PA 21/05/2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA Termo de Cooperação nº 008/2018 - MP/PA 06/11/2020
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA 

REUNIDA – FESAR
1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 

11/2016 23/08/2020

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO 
PARÁ - UNIFESSPA Termo de Cooperação nº 002/2017-MP/PA 27/01/2022

FACULDADE DOS CARAJÁS LTDA 2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
001/2016-MP/PA 20/01/2022

FACULDADE PARAENSE DE ENSINO - FAPEN 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
010/2016-MP/PA 16/08/2020

ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA - ESAMAZ Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
04/2017-MP/PA 15/03/2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ – 
UFOPA

1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 
003/2018 - MP/PA 23/04/2020


